
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O usuário formaliza a 

denúncia, pelo meio 

escolhido 

A OUVIDORIA faz uma 

análise prévia do 

material apresentado, 

para as diligências 

devidas 

A denúncia ingressa, via 

Canal de Comunicação 

(OUVIDORIA) 

A CPA averigua o fato 

objeto da denúncia e 

gera relatório conclusivo 

CPA submete o Relatório 

da Comissão à aprovação 

do Conselho de 

Administração, ou 

Diretoria, se for o caso 

OUVIDORIA comunica o 

BCB, em até 10 dias 

úteis do recebimento da 

denúncia 

OUVIDORIA gera 

relatório semestral, 

mantendo-o disponível 

ao BCB por 05 anos 

OUVIDORIA encaminha 

a denúncia para a 

Comissão Permanente 

de Apuração - CPA 

FLUXO 

 

 

Arquivo, 

no componente 

responsável 


